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1i1 Lei n. õ.7~0, de 15 €fo Outubro fle 1 ~)2~) !~ 1 
1!1 i~I 
~Í }.rt. 1 º-O podei' executivo rnand::ni proceder, em 1 ele Setembro de :l\;30, ao censo l~I 
~! geral da populaç•üo, da agncult-ura, da pecunria, <las 1ndustnas fabr1s e 1na.nufa.cturcirns, (f;l1 

\\ das 1n1nas e pcdrc1l'as, en1 todo o tcr .. 'itono nae1onal. aproveitando a opportun1dacle i~ 
~1 1~1 ) 

1~1 pi~ra realizar outros inquedtcs est~1.it~stlcos quo Julgar necc~sanos e euJa cxccuç.S:o poBsa 1~ 
11! ser confiacln. ao pcssoa1 do rccci:seamcnto, sem prc1mzo elos trabalhos que co;;stitucm 1~ 1! 
lil O p·mc1paJ objCCl O UCii2'1 operaç:iio. I~ 
1:~1 1u1 

/il 1r
1 }! ..:\rt. 24~~-...-is pc~sons que se recusarem a receber. 11rcencher ou a entrcp:ar cn1 ten;po Ir~ 

n:1 · - 11:
1 \i~\ os boletins e2nsita:nos ou eiue, 11a. redacçüo destes, derem propositadamente informações ;1; 

l'tl me::rnctHs, altor~rndo a Yerclnde dos faccos, ficarão suieilas á multa éie .50SCOO a 500(0000 i!lj' 
,;[ * un1co - Si n infracçf!.o fôr a.2.·rr.-ra.vnd2' con1 desacato á J!es~!oa.. elo rc1;n:~teniante !~ i~ <J,_, :u1 

!F1 da. u.uct-onda<le publica 111cun1b1do de recebe:· a !nfcnnaçfio) será accresc1da á n1ulia a :f;! 

\ti pena de pnsüo, n~s tcnnos da lcg1slr..ção en1 vigor. ;ttl 
ii'i Art. 25 -- As auccor1dades fedenles, estQdUa8s e 1nun1c1paes, os pror.:nctancs, tli- \~i 
1:, rcctores, gerenl es àc .!'ubr1cas, empresas, con1panl11as, asEoc1açiõcs e outras Ol'[an1zaçõcs [f.t 

,, 1 '.·~.1 )'i:'! cuücctlvr~s ou snnp ... cs estabelcc1n1entcs agncoh~s, co1nmcrc1acs, rnúuE:tnae.s, de 111sü·u- '· 
;~I cção ou de qualquei~ ou.Lr::, cspecic, ar-:;sun co1no loaas as pessoasJ nac1onaes ou estrangGJras l.1 ~11. \~! do1niciíiadas ou de r~-u;snzu11 cn qualquer pal'tc d.o territono do Erazi1, s§.,o obngaclos a r 

11 ~.'..;.I predar aos e1rcarregados <la execu,·iio do recenseamento os esclarcc1mcnws que lhes forem 1'

1
ii'rr'Jii

1

, 

!! solicn~~tlos, 1nco1Te:11clo nas 111ulta:-.,: prevrnt::~s no art. 24; no caso de recusa ou fals1dz.de das ,, 
I'-' mformaçõez. 1·~ 
1

1;1 ,f, 

l

lt·.'i Art. 26 ~ ..:j_s auctondaUc.s c1v1s o iniliiare;:; Eil.O obrigarias a auxiliar e f8,cilitar o 1

1

t.:,l[ 

, sei·v1ço cens1tano, 115.0 podeD<lo JJe111~.um fu11cc1onar10 publico federal, estadual ou mu- ,.. 

'1·;.,i:,.····11 , ]] -- r·:,·,.i·1 

,: tl1c1pu.:., eXffüff-se. Eeu~ cauEa JUstil'ic::;da, úc oxerce:1 encargo que ie seJa 1na1caào no re- _ 
ecnscan1enLo pela auc-condndc ccn1pct0nte, sob pena de incorrer nas mllltas prev1stas 

=~-~- r 
ti'..i. líl 
'11~1 i1~.'.·1 1~) ..:\_rr. :!O - UH cn11Jregauu~ uo l'ecenGcamenco que de1~~arcm de cu1npnr cscrupu- f; 

l·.;1 ' "I 1 osr-1~1en1 e os seus ucxt::tes. :ficran 'létff1bnE suJelios ás rnulürn de que trai D, o nrt. 2·1. i 

1i:i !f.'1, 

l
n I~egul::!IHCHO ~~;::provado jJClO L'.·ecrcíc n. 18 9)\j, de 1.9,:e1'uven1bro de I92S, ~ 
:.JI n1 
'1 p~u·~,: ~xecuçfio ún. ki elo censo ~ 1 

i&I ~i 

1

1,:.1 •.·. r.·,j ,- /1rt. 4° -- O recensc~1nento econo1n1co abrangerá as exploraç·ões agr1colns e pas- li 

;; tons, os eswbclecnncntos mclustnacs, as mmas e pedre!l'!lS. Nos questionanos concer- 1'1 .. f' li nentes á agncultura e á cnaçfio, deverão ser formulados os segu1ntes qucS1tos, con1 refe- 1'. 

I ~ rencm a cada. estabelecnnento n:ral: nome e pedi; de nv.sc1mcnto do occupante e do pro- /l 
,1 ~1 pnetano das terras; conúi<;õc~ lcgaes de poEsc elo nnrnovel; extensão e applicação das l,1,;i 

~ respectivas áreas; valor venal das terras e das ben1fcitona8, elos machuuiSmos e utensilios 
lt agncolas; pessoal empregado (mão de obra agncola); numero de cabeças de gaé!o, com i'll 
\~11' rndicação dos· ammaes de puro sangue e das raças creoulas e mestiças; producção pe· J 
l

!i cuarrn cm 1929. i:icrão tambcm recenseadas as producções agncola e florestal corres- ii. 
" pondentes ao mesmo anuo, a extensão da área cultivada e, finalmente, a quantidade de • 
r:I ~ Ili moohmoo, ''"''""'"'"'" '~""º'"' e veh>nnl,., em "'' '"''beleennentn mm!. li 

iiiiiiiiiil11~~~"""~"~'"'""~~"""'~~"""~~~.f~~~~~"'~""-"""-~,.,,,...111-

Modelo n. 18 ' 
------------~"' .. ..,,,,,~~1;'11"1"ni~$='» ... 'IT:!.'.::::~:!'?'-~''·r:-;-.,,.,......._~.,.~.,,,_,,...,.,\1='J"""'al' 

18 
Republica 

dos 

Estados lJ nidos do Brazil 

lV'itnisterio da Agricultura, Industria e Commercio 

DIRECTORIA GERAL DE ESTATIST1CA 

HEGENSEAME~~TO DA AGRIGUllUHA EM 1930 
§afaria e mão·t1e·olJra nos e:~tallelecimentos ruraes 

(D:.stncto, Secçao ou Circumscnpção) 

Nome do 1m1pnetario ........... -----------------------------------------

Entregue ern .Agosto de 1930. 

O agente recenseador 

rRestituido em ______________ Setembro de 1930. 

O 1l"esponsavel pelo questionario 
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1- Pessoal em servi\~º iiermanente on temporario em 1 de Setembro {le 1930 

(Declarar o numero de pessôas que servem permanente ou temporariamente na fazenda, 
mclmndo o fazendeiro, sua mulher e mais membros da familia, quando tomarem parte nos 
trabalhos agncolas. Não devem ser mclmdas as pessôas que se occuparern propnamentc de 
sernços domesticos ou caseiros). 

H0~1ENS ~1ULHERES 

DESIGN~ÇiiO DO SERVIÇO 
Maiores de 15 [ ~lenores de 15 Maiores de 15 1 Menores·:~ 

annos annoa annos annos 

=-=--=---====----====---=--=-=-----=----==--=---=~-====-=-=-=====:;-==~·===-=----=-= 

Se1·v1ço permnnente 

Pessôas da familia do fazendeiro 

Outras pessôas. . . 

'J'OTAI,., 

Serviço temporario 

Pessôas da familia do fazendeiro .. 

Outras pessôas. 

'!'OTAT, GERAL. 

------ _______ , ______ , _____ _ 

1:::::;;::::;~:;:=::;:;:1======;;;;;;;~ 

;;::-_----==I= __ 

l==;;:;i===l==;:;,I=== 

r---=--l--~' r----~----., 
1 

HQ!_\U-CNS __________ I MPJ,UF.RT<:S -----·-

=====--=-=·-=~------

2 - Distrilmiçrro !lo pessoal em seniço 1>ei·11rnneute oa temporario, conforme 
o log·ar !le sua resillencin 

LOGAR DE RES!íl~NCIA 
1 110i!IENS 

1 

( 11H1ioros e monorc$ 
de 15 anno•) 

1 f~ULHERES 
tmaiores e menl'.lres 

1 ti• 15 annoo) ··---=.---- 1 --~~~~~~~-~[~~~-=, 

.. · 1--·---- --1-------- --fazenrkiro. (Na propna casa do 

i'essôa~ em scrnço que mo~ 1 Nas dcpcndenc1as 
rn.m NA FAZEND.\. .•..• ~ lhadores ..... 

destinadas aos traba-1 J 

1 

1---- - ___ .. --·---·----- ' 

lEm outros eclific10s on Jogares dfrêrsos .... l--------1--------

Pessôas em serviço que moram fóra ou mdependentemente da 
fazenda ... 

Tü'!'AI, (1) .. ·1===1=== 
motJyo, Das 1iessôas em sernço que r Quantas são clesco.n ta(las, por esse 

occu11am casas da í'tl'lCn- nos seus ordenados ou salar1os ? •. 
tla, SEPAIL\IW1IEN'l'E .... ~ 

l
, Quantas deixam de soffrer desconto 

ducção? . . . 
ou re-

(1) O total nqu1 registrado deYe con1burnr co1n o total J;:eral constante do 1noppa precedente 

3 -·- Or!l<mnüo mensal do~ empregatlos 

Ol!OENAOU ~lENSAL 

DESIGtlAÇAO DO T3ABALHO Som suslonto e 'i 1 s· 1 e • t 

==========="=ª=""=~~~~ momL~~~: __ s:~ ~:ro3mm~r'a~:ª_j om~~~~~on o 

2. 1-<"'eitor ou capataz. 

3. Vaqueiro (1) 

4. Tropeiro ('.?) 

5. ~lig1a. 

6. III o tons ta ( Chauffeur) 

7 Carreiro ou carroce1ro .. 

'). Ara1lor 

(3) 

(3) 

~~ f;; 1 s ~·~ 
---!Jj--1 s i " 1 if, 

__ ::;_· _l ___ ":i __ l __ ~ __ ! ___ i;, __ 

$ 1--1'_· _I $ 1 yt, 

1 ___ ~1 ____ _11 ___ l __ _L__I li 

! 1- i s 1 s 1 )!; 

1

, ó• :· <t, 1--~- . 
.p 1 • •f J-; 

1---f,--1 ~' 1 __ :_; __ 1 -~ 

1 i 1 s 1 s 1 s 
1 $ 1---s-1 ~; 1 ~~ 

., 

1 1 

(1) Pessôn. que tonta conta do gado. (2) Conductor de an111ui.es de carga. (3) :l\-Ienc1onar ontros en1-
pregos. quando paga a rc111uncn:1.~~ão "por n1ez" 

4- - Safari o !los ti·almlha<l orns cliarl.stas 

SAL&RIO OIARIO 

rl3 épor.a do plantio l~a é9oca da colhalta 
PROFISSÃO OU SERVIÇO 

Se111 Scn1 1 

sustento su~~~~~to sustento Coin 

-------~~~ecc=o=)========(=a=s_=e~_co) 1 s:lento 

1. Arador. 

2. Carp111te1ro .. 

3. Carreiro ou carroceiro. 

4. Cortarlor de canna. 

5. Derrilmclor rle 111acle1ra. 

6. Fcrn.:11·0 

'7. l:;'ogn1sta 

S. J_,e11harlm (cortador rle lculrn) 

9 l\fotons'w ( C!w utk 11 ;·) 

10. Oieno 

11 
( ,l'ra balliador rk enxada. 

12. í 
13. Pedreiro .. 

\ IIomun. 

/ lUnlhcr 

__ } __ ---:--1---- :.t. -1--~-__ $__ ;:; " , .. ____ ... -1-~·:' ____ ,? __ _ 

------ ---- ___ L __ , _____ .t_I ___ ) __ _ 
s ~·~' $ g 

-1- : <~;.:~1~-L 11:_ t I=~--= ___ t _____ ;,, ____ ----~--

--------'----~t __ -- _2~- __ _L_ 

--~---- ----~---- -·--·----- -----~ 

Quantas horas rlura geralmente o trabalho : na época rlo plantio? ____ horas , na época 
da colheita ? ____ horas. 

Quaes os serviços ruraes em que se occupam as mulheres e qual a rlifierc:nça (º/,>) entre 
os seus salanos e os elos homens ? ___ _ 



õ -- Sala.rio fixU11o conforme o serviço executado pelo tmballl:ulor rural 

~- --~--------------------·! PREÇO DO SALARIO --- 1 

l
i Sam sus!onlo ,-~om sus!anlo 1 

DESIGNAÇÃO DO SERVIÇO 

colheita da productos agrlcolas (!) 

Algodão (com caroço) .. 

Cacáo, .. · 

Café. 

I~umo. .. ••' 

Amarração. 

Baso do aiusfo 
ou contra.to 

OBSERVAÇÕES 

(a sacco) 1 

----====·-==---====------=-:-:=-=.::::=------==-" 

Poc __ kilo". ,_$_· _, __ $_' _I ____ _ 
1 $ 1 $ 

1

---_. ----

Por ___ litros. $ $ 

1 Pm kilo 1-, . r $ ___ _ 

\ Por 100 fc1xes .. 1 __ $ ____ _Ji __ I ___ _ 

Por kilo. 

· 1 Por 100 feixes.. S --!--·_% __ , 
(2) ________ 1------------i--;--i-7-l----
(2) 1 1-dt;---1-$--1 

{

Córte. " 
Canna .. 

(2) _____ 1 1--~----1---· 

{

! Por tonelada.. 1 $ 1 __ $ __ j_ Outros serviços 

Derrubada de madeira. . . . . 1

1

' Por metro cubicol $ 

1 

$ 1-------

Por _____ (3J1 $ $ -------

! 1 $ 1 lt 

Córte c1e lenha. . ..... 
{

li Porton,Jada .... 
1 

$ 1 -:--1 
Por _____ (4) 1 !--'---------

Roçagem de matto .... ' Por ____ (S) /--~--[--% _________ _ 
1 Por ____ (5)1--- 5 __ 1 ___ $ _______ _ Aradura (de terra) .... 

{l
i Por 1000 telhas .. 1---~,;--:,--ft$í!: __ 

Olaria .. 

Cafezal 
(6) 

Por 1000 tijolos. 
1 

'" ,----- ----------

(For2nação r1as p0lant~-! Por lOOO pés.. .1 ___ j __ I ji; 
1 çoes. i , 1 

~Tratamento annual.. I Por '!000 pés.. ___ lf_ __ , ___ $ __________ _ 

lcarpa ou capma .... ·i Por 1000 pés. 1-----$ ____ ! ___ __,dt;_, ___ -------------

;: Por 100 ammaes\ \ ·i 1 1t, 
Pastore10 elo gado (7) )1 JJascHlos clu-( ---- ~ '--"----

(8l------------------~, ranü: o anno ___ L_I ,i ---------

(8) l
i $ 1 $ 

--~ ----1--
(8)_____ 1------1 $ $ -----

(1) Menc10nar, nos espaces en1 branco da colmnna ''Base do aJtl''.>te ou contracto'', qnal a quantzdade e111 
kilos ou litros tomada por basC 11a fixação do preço do sn1ano, dec1a1n11clo, por exe111plo: Por 15 líhos - SOO 
réis, qtrnndo Sf' tratar do salano a secco na colheita do café:. etc. 

(2) Mencionar outros productos a2:ncolas mie tivere111 certa 1111porta11cia eco1101111ca na localidade. 
(3) Declarar· Palmo, carrada. torada. ou outra 111edicla. 
(4) Declarar· mdro cub1co, can-ada, ou outra 1nedida. ,.., 
(5) Declarar· a!qne1re, tarefa etc., n1e11c1ona11do1 nas OBSERVA ÇOE5·, as ditncnsões respectivas, isto 

é, se a 111edicla te111 100 por 100 hraças, 50 por 50 braças, etc. 
(6) Alétn do preço do salano, cleclmar se o colono tem ou nflo direito a plantar 11as ruas do cafezal, ou 

se para fazer a plantação fornece o fazendeiro as nntdns. ele. 
(7) Declarar qual a parte ou porcentapJ!Jlt que recebe o "vaqueiro" por 100 crias nasc1das durante o anno. 
(8) ~1e11c1011ar outros serviços que tivercn1 certa 11nporta11cm ecoí101111ca na localidade. 

f> - Pareerh feita pelo füzclllleiro com os colonos 011 laYi'arlores qnr trabalhem 
nas terras !la fazenda 

NATUREZA 
DO 

Piooum 

1 Manc1anor •. :·uanla" da colheila entrega li 

·1 o lavrador ou oolonn ao fazenua1-ra polo faoto de plantar nas farras que o fazand01ro fornoca ao 
, da fazenda [ lavradcr ou colono 

Natureza da auxilio 
OBSERVAÇÕES 

1 1 1 -~~~-~~~ 

:~F T --=: =-~ -=~-1=-~=-=-==~~1=~ ==--= 
1 1--------..'.\..rroz ..• 

Canna. . -----1--------
A~sucar (feito( \ 

.:azend~I----_-_-_-_-_-______________________________ _ 
----~--------- -------------

! ·----------1==-------- ------------__ -:_---~----- ======~----_-_-_-_-_-_-------

(1) Declarar a metade, a terça parte (da safraL confonne o aJuste feito. Se o aJuste th·er por base a 
extensão do terreno plantalio, dir-se·á, por exe111plo "tantos saccos P01 alquetr(' de terreno'', etc 

(2) Dizer se o auxilio prestado consiste etn fornecer· sementes, terreno P1ejJarado, ferramentas, anmzaes 
madnnzsmos, ou outro auxilio. 

7 - Pessoal em sernço durante o anuo ugricol:t !le 1929-1\130 

(Se fôr poss1vel, declarar o numero, exacto ou approxnnaclo, ele pessôas em serviço, 
permanente ou tempornno, no dia 15 ele cada mez do anno agncola mclicaclo. Se o dia 15 fôr 
feriado ou domingo, meucwnar-se-á o total refe!"ente a outra data mais ou menos proxuna). 

l
i srnv1ço HRMMIERTE 

llomons Mulheres 
1

-----

e menores de e menores ele 
15 annos) 15 unuos) 

SERVIÇO TEMPDRARIO 

Homens 

(nrniores 
e 111enores de 

15 annos) 

Mulheres 

(maiores 
e lnenores de 

15 annos) 
1 

(niarnrcs (nu1101 .. es 

"=-==~~===·='=~~~~c===============~~=------
1 ' ________ _ 

1----------------------
Janeiro 

1 i-- -- ----· -----
1-~-~_I ____ _ 

Março. 

A1l1il.. 

1---
.. :1---1--___ _ 

~tia10 ..• ------- -------·- ----------

Juul10 .. 

Julho .. 

Agosto .. -------!------- --------

Setembro. _____ , _______ -------------= 

Outubro. , _______ , _______ , _______ =--------

Novembro .. 

Dezembro .. 1-------

Em folha annexada a este questionaria, poderão ser prestados quaesquer outros esclareci
mentos que completem as mfo:rmações aqui fornecidas. 
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J.\TTENÇÃO 

o preenchinneroto do 

QUESl'fO 1 - :PcsE:ottl e1n scrv1ç0 yc:!:'t:J.a:ne:r:tc ou tcr.1i;cnnw e111 ~ de Seicrnhro 
de 1930 ~-Entende-se por serVIÇO pcnnanerrtc o que nf:o Goffrc n1tenTtpç'ão ou é nece~sa-
no prcst:}.r cn1 qualquer época elo anno, e por scr'n~_'e tc1n1Hn:~~:r.i:o o 
pas;:::agc1ra. ou limitada. sendo mms ou 1nenos vanavcl, taes corno os 
Lação, colhe1.-ta e outro.s a11fl.logos. 

que i rn1 duraçào 
SCl'YlÇOS de lJJan-

QUEE'YTO :2'. - IYi.strihu1ç·ão do r>e~:;tchl ~~::1 scxv~ço pe::-n±ancnte cu ten1porGno, 

conforme o Ioga1· ,:e restúcnc13 ~ )._ 1nfo:·nwção pcdidn. nesta paTtc do cir1.(,s\.ional'lo 
deve ti.bran;::er 1guD.1rncntc a. toudicrn.cio dns pc1:1.:ôns e1n BCl'YJÇO na fazenda, rHt d.ata 
do reccnt:ca1nento, con1 a discr11n1naç5o do sc:xo e legar de re.s1oenc!a. ~c:·ú 1ncllc10nado 

o total uas pe:ssôas que res1Ucm. ['.)na pioprut cnt'a elo fazcnJcirc, bl nas depcnUcnc1ns 

destinadas aos tra.balhu.dores, e) cn1 out::.·os pa1nc1os ou logi~rcs diversos. 

Dccla1ül'-Ec-a;tan:bcn1i o nu1~"lE:TO de pet;.:êt::s que :re.'J1de1n fónt ou indepci1d~nTern0:nc àa 
fazenda. 

Podenco occorrc:L· que os opcrtinos ruracs seJa.111 C.esconü~C.o~:i nos sc:u.s ordci:.ados 
ou sulanor~. pelo facto de oecupare1n c.'.i;.:&s :~::iertm1centes u, fazenda. deve-se 111cnecnrrr, 

na ultirna parte deste quesito, qur_.,rd.o;ii traLrúh2.dores :?e enconh'an1 nesGas condições e 
quantos se acha1n !Sentos no refencio desconto pelo 1ncrti-vo 1ncli~r..dc 

QU.ESffO 3 -- Orcienr!.dc 1ncnfü~l ócs cnqnega{:c-~; - ~I cnc1on12,r o ordenf,,(~O do 
acln1111rnlra<lor, feitor cu capntnz, y[:quc:<ro. :~1ador, ou outro 0n1p1·cgudc rr.:e:::1~-;~:I!stn. 

rndicnndo as condições do üJUSiC, cm~fonl.'..C fêl' o png2.111cuto feito por rnez, E;;,s con
<liç'.Õcs scgun1tes: l 0 cun1 cxclusfio llc Eus·t0nlo e da casn, pant lnorc.r; 2° ;~u co111 o s~.rn
tento; Ü0 só con1 a ca.Fa para n1ora:·; 4°, BE-i111ita11e:unc11tc, co1n o sus.._cnto e D, casa. 

QtlESiTO 4 - Sn1ano do~' traDaihadc;-es áianstas - As 111forn1LH]Õcs so1iciLadas 
deYcrn 1·efenr-se apenas ao safrrno di:::uo, na. época do plantio ou da coJheiia, 
durante e a1n10 agncola de lD'.20-1 D20J rncnc~onnJH1oR·sc, Gn1 rekção a caeia proffosüo 

ou ~cr'.~1ço) a quantia <lcBtln::da á rc1nuneraç[.\o do 1n~L:::úba<lo:r ruruL 1ndu1clc 0u nfí.o 
mclmdo o sustento. 

Da pnrtc final do qurs~ ~o, con;::rar~~ ~~ clurnção do trabalho dianoi l!as <luas ~Iludidas 
epocas lao pJn,nüo e da eolhc~1:!), f':'.Cr1.do, a16rn disf.:lo, 1ndicudos cs serv1~·0;3 l"lll'nes en1 
que) g;el'aln1ente. se oceupt:nn as rnu!11ercs e a dil'fcrc11ç~a proporcional (S~) porvcn~ura 
e:-:1.stcntc entre os seus sal anos e 0)3 dos honu•n;;,. 

QUESITO 5 ~ Sah:no Gxado ccrnfor:m.e o 
nrrn1 -- Os 0 cxe1nplos abD.1xo iigurados inclictin~, 

fornce1das as 1nfonnaç'.ões: 
co1n uscas c!areza.. cmco de\'enL 1:;cr 

1 º - (; h"'.zendc1ro pagg ao colono} na época da co1bci1 a, 500 réis po:· :ilqucire de 
üO litros de cnfé apr .. nha.clo e lfí~~OO por arrooa de 15 kilos de algol~Lio era cn.roço 

2° - Pelo trnta1ncnto ou con.scryaç?!'o elos cnfezae:~, o contracto e feito s, ra.ião 
lGOrnQO por 1. ÜÜÜ caJ'écil'OS irarndos, fiClll ter O CO]OJ:O llÍreito [t pJanfar CCl"CllCS. de 
3° - Quanto á formação d.as novos plunlaçõ2s de café. a non11a cstabelccrdH é 

pagar lCOf;'OOO por L 000 cafée1ros, em estado do proclucção, dentro do prazo de •l 

ann.os, com a ohngaçâo de forn(cer o fazenceiro a semente \ou muda), permittmdo-~e 
ao colono Hs p1antações de cereaes. 

,_to - 1.,~:o serv1~'0 de derrubada de rr.ndc~:;:·a, o 2Justo é feito a 3&'000 pm: toncla.<la 
de madera, coTtada. 
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il 
'I 1. 
I· 
I! 
1: 
li 
li 

li 
li 
I• ,, 
li 
li 
'I 
11 
11 
ii 
j1 

li 
11 

.c:.1ín1ento ou susi cnto, isto é. a :.~ccco 

J_s 1nforrna0ões corrcspondenlcs HGS 

no questionano, do se;junlte moclo 

OESIGttkÇÃO no sm1ço 

Cdheila de productos a~ncofos 

.nJgodão 011 ca:.-oc,) .. 

Caú:~ ....... . 

ÜüilGS ~.r.>J\'li"\lS i' 

·,=.-cnuuada de n1ad<=:rH .•. · • ·• • .. ·. 

de niaU.o ...... . ... , ...... 1 

1 

(l•'ornrnçfio das plantacÕL'SI 

Cafe:rnl. .. 1 1 

1 Trntamcuto n1111trnl ....... I 
! 

frsG\: do :::alar:ei 1 

Base rlc ?iJ!ISHl O!.! 1_, ______ I _____ ) 
i;onüB:ClD iS\l:':n ~us-11 Cün Sl!S· 1· 

1 ton.r.i ti::fl!.'.l 
1{~ 3tüGt!} 

' ---- --=-=-=-----:::::::=-1:..._-: 

Po:· .. J '"!"''· ..... 1 
1 
1 

! 
1 .. s ... '1 
1 

! 
Por 50 

Po;_· .. s .... 

Por 

l'nr 1.000 ... ~ .... 

Por !.OC·O .. s .... 

dcvc1n ser 12_12ça<las. 

P«111tar ccreacs. 

O c:olo:~r) 11~;0 pune 
plantar no ~crrcno. 

"-'--'=00---~~---·---~=---'--~---C-------------------·---·-----·--------· 
QUESITO 6 --- Parc~n::,l.. fc~~a ;r.Ic {:~~z~nt:c~~-·ü ~~{~rn e~: cü1DY .. <J~~ cc h\'n:ad.erc:~ qu~ 

fr~~halhain ni!~.~ tcrrn~~ da fazcnd~1 -- Ek•) por excn111lo, o !ayradcr ou colono pbnt~ll' 
can:n:1 nas tc:T~L da fa~wnda e entre§ .. ~~;.r ao fa;~c~1dcE·o, crn pP.pamcnto. a. 1-0 1\·;~ p;J~<-(-; 
d~is coJhcilas desse prodncto, [!, re1Spor.;üL a C.'~l:i·cvc:·, n;~ ech11nna ~ c:o 111~r1r;n, deve.: 

001, ~- rr tcl\'H pf!nc. Se 0 }a.\Tador fôr 1nnr.::H'o, ~t rc;:pod.n ::c!·ú. n. 11:crr,ct:. e tl~:·~::-1111 

por deante. 

Na, colnn1na 2, 1ndicará o 111fon11a1)'co a. i1n.i l~:.:e:·:~, do ~ll~~:i.lio p:;.·cst:::c1o ao colo:uo 
ou lavrador, declnrnndo se consiste c1n fornecrr .. se1:ncrncs, tcn:e:::o f;:·crâradc~ fcr:t[1,· 

1nentas1 ou ouu·o auxilio 

QUESITO 7 - Pessoal em serviço t)unmte o :rnno icgnrnlu de IC:29-192G- :De 

accordo con1 as informações que fôr poss1vel extrt::.hll' das folhBs de paga1ncntc. cor

respondentes ao anno agncola de 1929-1D30, será indicado o nllrncro de pessôas crn 
serv1ço no dia 15 de cada un1 dos inezc3 n1enc1onados no rn~ppn, ou n'unu1 llata 
n1~us ou n1enos proxuna, quando no dia lô não tiver havido t:·nbalho, pelo facto 

de ser ferwdo, dommgo ou por qualquer ou1ro moti.vo 

Ili 

-----------r 



REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL Morlelo u_, 18 

Ministerio d.a Agrícultura, Industrta e Commercio Directoria Geral de Estatisti.ca 

RECENSEAMENTO UA A.GR.ICUL~1URA EM 1930 

c<;-fbeó uLtadoJ ptovÍóO 'lÍoo ap u taclo.J pela co11i1n Í.JMio cLi.J l ricta L 
c)7-· • • • ! .... e b u 1ucip w Ct. 

(Designação do D1stnclo1 Secção on Circumscnpção) 

Ó(Jtado d 
TYP Do\ T.::STATI8TTC:A - 1930 
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8Ul'HRF.léIE 1 1 

Numero 
de 

Ordem 
NOME DO A(jENTE RECENSEADOR 

Numero Valor das !azcntlas 
Numero do estabale- Em.. ·········· ............... .......... . . . .... . . . .. . . . . . ou slt1os 

da cimentos (Nome ela medida ap;rana: alo11nrr, 11cta1r, etc.) com bemfeitonas mas 

das fazeíldas ou Matias Capoeiras ou e macllmlsmos 
sillos, etc. e capomões pastos nativos 

caderneta rec~~s~~~os -su~erfic1e 101;1· 1· ·--- -----------1 campos, ~~~~d;· as lnst~~~e~~~~u~grarlos 

====-='-~..::::::.=-==--:·--==..::::----=-'==--~-=..:.:==...=·==:.=-==~=-==:.:.=---==--=-==-=~=~--·,--"-~- - ~. . - -·--------------

onsrnv AÇüEs 



NOTA$ E OBSERVAÇÕES DIVERSAS 



' f!lJZ de de 1930 

A Commissão Districtal 

Presidente __________ _ 

Membros:-------------------

'"'V"isto 

Em de 

o l'ltESWEm: D.\ COll\llSSlo ~LllrlP \L 


